
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Sexta-feira, 15 de outubro de 2021
Ano XXXVI | Edição nº 788

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Distribuição Eletrônica

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

L E I N.º 4779/2021
=De 14 DE OUTUBRO de 2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4681, DE 26 DE OUTUBRO DE 20
20”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 075/2021, do 
Legislativo, de autoria do Vereador Edson Rogério Vizú, e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), sob as 
seguintes codificações:
           02 - EXECUTIVO

           10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

	           10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

803     4.4.90.52.00.91.0310 -----------------------------           R$ 23.000,00

PARAGRAFO ÚNICO. O crédito de R$ 23.000,00 (vinte 
e três mil reais), constante do artigo 1º será coberto com o 
recurso proveniente de parte do superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964.

ARTIGO 2º. 	Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 
outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 263.980,00 

(duzentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta reais), 
sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.083 - Atendimentos Ambulatoriais nas UBS

4.4.90.52.00.91.0310 - Equipamentos e Material Permanente -------------  R$ 14.000,00

4.4.90.52.00.05.0800 - Equipamentos e Material Permanente ----------	   R$ 106.524,00

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

4.4.90.52.00.05.0800 - Equipamentos e Material Permanente                 R$ 143.456,00

TOTAL ------	                                                                                   R$ 263.980,00

ARTIGO 3º. O crédito constante do artigo 2º será coberto 
com os seguintes recursos:

a)	 Recursos recebidos através das Emendas 
parlamentares nº 39460014, 23560008 e 23560008, conta 
bancária nº. 624.043-5, agência 11.940, Caixa Econômica 
Federal no valor de R$ 249.980,00 (duzentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e oitenta reais).

b)	 R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), provenientes de 
parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos 
a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, 
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 4º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI das 
Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658, de 23-06-2020 e 
suas posteriores alterações.

ARTIGO 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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Decretos

D E C R E T O N.º 6540/2021
=DE 14 DE OUTUBRO 2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”:::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):
	             02 – EXECUTIVO

             08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

	             27.812.0016.2.025 - Serviços de Desportos

298       3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica----------- 
R$ 48.000,00

	TOTAL	 R$ 48.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
           02 – EXECUTIVO

           08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

           27.812.0016.2.025 - Serviços de Desportos

301      3.3.90.48.00.01.7110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas------ R$ 48.000,00

	TOTAL	 R$ 48.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6541/2021
=DE 14 DE OUTUBRO 2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):
         02 – EXECUTIVO

         05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

         12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

193   3.3.90.36.00.01.0213 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
------- R$ 6.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
           02 – EXECUTIVO

           05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

           12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

750   3.3.90.32.00.01.0312 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita ---- R$ 6.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MARCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6542/2021
=De 14 DE OUTUBRO de 2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 
4779/2021”:::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
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MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, 
de 26 de outubro de 2020, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), sob as 
seguintes codificações:
            02 - EXECUTIVO

            10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

            10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

803       4.4.90.52.00.91.0310 --------------      R$ 23.000,00

ARTIGO 2º. O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com o recurso proveniente de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI das 
Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658, de 23-06-2020 e 
suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D E C R E T O N.º 6543/2021
=De 14 DE OUTUBRO de 2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4779/2021”:::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. 	Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 26 de 

outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 263.980,00 
(duzentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta reais), 
sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0054.2.083 - Atendimentos Ambulatoriais nas UBS

4.4.90.52.00.91.0310 - Equipamentos e Material Permanente -------        R$ 14.000,00

4.4.90.52.00.05.0800 - Equipamentos e Material Permanente --------     R$ 106.524,00

10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatoriais nas ESFs

4.4.90.52.00.05.0800 - Equipamentos e Material Permanente	    R$ 143.456,00

TOTAL ------	                                                                                   R$ 263.980,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 2º será coberto 
com os seguintes recursos:

a)	 Recursos recebidos através das Emendas 
parlamentares nº 39460014, 23560008 e 23560008, conta 
bancária nº. 624.043-5, agência 11.940, Caixa Econômica 
Federal no valor de R$ 249.980,00 (duzentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e oitenta reais).

b)	 R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), provenientes de 
parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos 
a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, 
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI das 
Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658, de 23-06-2020 e 
suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 363/2021
=De 14 DE OUTUBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 
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cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019 e prorrogado através do 
Decreto Municipal n.º 6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a 
saber:

Nome Cargo A partir de: Classificação

JESSICA DE CAMARGO 
OLIVEIRA POLLO

SECRETARIO DE ENSINO 13/10/2021 05º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 364/2021
=De 14 DE OUTUBRO de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO que a atual Constituição da República 
Federativa do Brasil, determina que para a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de prova ou títulos e provas, ressalvadas 
aquelas de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração, e considerando, por outro lado, a aprovação no 
CONCURSO PÚBLICO sob n.º 001/19, realizado por esta 
Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal 
n° 5845 de 04/01/2019 e homologado através do Decreto 
Municipal n° 5891 de 26/04/2019 e prorrogado através do 
Decreto Municipal n.º 6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a 
saber:

Nome Cargo A partir de: Classificação

LUIS DONIZETI CASTRIQUINI FILHO MOTORISTA 08/10/2021 05º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 365/2021 
=De 14 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

SILVIA VEIGA PROFESSOR PEB-I 08/10/2021 58° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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P O R T A R I A N.º 366/2021
=De 14 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 
ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

ELISANGELA MARCIA DE 
SOUZA SILVA

PROFESSOR PEB-I 08/10/2021 60° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 367/2021
=De 14 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO 
SELETIVO nº 01/2019, aberto por esta Municipalidade 
através do Decreto Municipal n° 5955/2019, de 10/09/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 
5989/2019, de 08 de novembro de 2019 e prorrogado através 
do Decreto Municipal n.º 6255 de 23/11/2020, destinado 

ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede 
municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: 	 contratar, com remuneração mensal fixada 
por Lei, sob regime da CLT, por prazo determinado de (01) 
ano, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na área da educação, e cujo provimento 
efetivo do referido cargo será mediante realização de 
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

CAMILA VIEIRA PROFESSOR PEB-I 14/10/2021 61° lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

P O R T A R I A N.º 368/2021
=De 14 de outubro de 2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: exonerar, a pedido, a servidora abaixo 
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º 
2093/2021:

Nome ANDREIA ROMÃO DE FARIA

Função TÉCNICO DE ENFERMAGEM II

A partir do dia 14/10/2021

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos Edital

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 A Câmara Municipal de Jardinópolis, com o intuito de tornar público em 
cumprimento às determinações legais previstas na lei, fará AUDIÊNCIA PÚBLICA, no próximo 
dia 20 DE OUTUBRO DE 20021 (quarta-feira), com início às 18h00, no Plenário do Poder 
Legislativo Municipal, situado na Praça Cel. João Guimarães, no 60, a fim de ser exposto à 
comunidade os seguintes projetos que estão tramitando na Casa Legislativa: 
 
► PROJETO DE LEI Nº 071/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que "ALTERA OS ANEXOS DO 
PLANO PLURIANUAL PPA - 2022/2025, LEI MUNICIPAL Nº 4765/2021, DE 15-09-2021" 
 
► PROJETO DE LEI Nº 072/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que "ALTERA OS ANEXOS I, 
V E VI E DEMONSTRATIVOS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2022, LEI 
MUNICIPAL Nº 4747 DE 7 DE JULHO DE 2021" 
 
► PROJETO DE LEI Nº 073/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que "ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022" 
 
 A audiência pública, visa propiciar ao público participante a emissão de sugestões 
e desenvolver discussões acerca dos assuntos das matérias mencionadas, para que pelo crivo da 
consideração popular possam ser desenvolvidas as reais necessidades comuns levantadas. 
 
 A abertura da audiência pública e a coordenação dos trabalhos serão feitas pela 
presidência da Casa, contando com o auxílio dos demais componentes da Mesa Diretora, que serão 
responsáveis pelo bom andamento dos trabalhos, diligenciando para a ordem e paz do ambiente, 
bem como intervir nos debates sempre que necessário, especialmente para dirimir tempo e 
participação dos interessados.  
 
 Serão convidados, para participar da audiência pública, funcionários ou servidores 
da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, para maiores esclarecimentos a respeito da matéria em 
debate.  
 
 O acesso às dependências da Casa Legislativa será feita por ordem de chegada, 
mediante atendimento de uma pessoa por vez, para fins de prevenção à infecção e à propagação 
do COVID-19, será observado o seguinte: distanciamento mínimo legal entre as pessoas, exceto 
em razão da especificidade da atividade ou para pessoas que dependam de acompanhamento ou 
cuidados especiais, como crianças, idosos e pessoas com deficiência, com a implementação com 
barreiras físicas, como divisórias, fitas ou faixas, quando a distância mínima entre as pessoas não 
puder ser mantida; medição de temperatura corporal; número reduzido de pessoas (público 
externo) nas dependências internas, limitada até ao fixado da capacidade do Plenário, na data do 
evento. 
 
 Vedado o acesso das pessoas que não estiverem utilizando máscara cobrindo 
totalmente nariz, boca e queixo ou que apresentarem temperatura corporal igual ou superior a 37,5º 
C (trinta e sete vírgula cinco graus Celsius) ou sintomas respiratórios gripais visíveis (tosse, 
espirros e corizas), característicos dos casos suspeitos de infecção pela Covid-19, que serão 
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orientadas a procurar auxílio médico imediato. O uso de máscara é obrigatório em todas as 
permanências da Casa Legislativa.  
 
 Os projetos serão discutidos na ordem apresentada acima e as integras das matérias 
estão à disposição da população no site abaixo da Câmara Municipal, menu “atividade 
legislativa”. 
 
 O PRESENTE EDITAL DEVERÁ SER DIVULGADO ATRAVÉS DA 
IMPRENSA LOCAL, NA INTERNET NO SITE 
WWW.CAMARAJARDINOPOLIS.SP.GOV.BR E AFIXADO EM ÁTRIO NO LEGISLATIVO, 
PARA CONHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL. 
 
  Jardinópolis-SP, 14 de Outubro de 2021.  
 
 

         (assinado eletronicamente) 
                Cleber Tomaz de Camargos  

          Presidente da Câmara Municipal de Jardinópolis 
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